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M 3 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAC 
CÓPIA 

e i n* 456 

de 18 de agosto de 1959. 

"4) mde rtifica3o a funcionário, iJor serviços 
extras esecializadoe". 

ovo lo unicfpic de :Santa Cita do Japucal, ,.or seus re-
presentante,' decretou C' eu, ez seu nome, sanciono a aecuinte 

rt. 1* - rica o Poder -xeoutivo autorizado a conceder, no 
ireaente exerc{cio, ao funcionário sVIalX) S.A:0.MA W ÁLNYIJA, noa:.  -
regado da docçllo do Condervaçio de Serviços e irt5priolle Mcnicipaie, a 
¿ratificação mensal de Cr31.000,00, por serviços especializados, e: 
trai a funçrw do seu cargo, prestados a irefeitura. 

Art. 2* - 2arl, atender desposa cor. a gratiftoegio que se re 
fere esta lei, fica o oder riecutivo autorizado a abrir; no corrente 

exercício, crídito especial, na import;incia necessária. 

i,rt. 3* - Aevomidas as disposiOes ea contrário, entraK ea 
ta lei em vigor na data da sua puilica4o, prevalecendo os seus efei-
tos a contar de I* C- apcstc de 1.959. 

Mando, portanto, a todos a quem o conheoimento e execução - 

deta lei pertencer, 4ue a cumixam e façam cumprir tio int*/ 

recente como neva se contem.- 

~stre-se e publique-2e.- 

Prefeitura. uri.oip.1 de janta pita do Sapucai, 10 de agosto de 1959 
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